
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 448, DE 01 DE DEZEMBRO 2020.
SÚMULA: Dispõe sobre o cumprimento de decisão judicial 

transitória, em sede de liminar, para o fim de reintegrar ao cargo público, servidor do Poder 
Executivo do Município de Pato Bragado e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 15 Suspender os efeitos da Portaria N.5 052, de 28 de janeiro de 
2020, reintegrando ao cargo do quadro de Provimento Efetivo de Agente de Execução - 
Auxiliar Técnico Administrativo, a servidora lloide Lenhardt Canabarro, matrícula funcional 
n? 20-5/1, em virtude de decisão liminar nos autos do Recurso 00006B5-28.2020.8.16.9000, 
com efeitos retroativos a 17 de novembro de 2020.

Art. 29 Convocar a servidora lloide Lenhardt Canabarro, para que 
compareça ao Paço Municipal no prazo de 5 dias úteis para que entre em exercício, 
conforme o Parágrafo Único do artigo 18 da Lei Complementar Municipal 003/1996.

Art. 35 Determinar que 0 Setor de Recursos Humanos deste
Município, efetue os registros necessários.

Art. 45 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 01 de dezembro de 2020.
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